
Quadro comparativo do Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2014
(Medida Provisória nº 635, de 26 de dezembro de 2013)

Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004
Medida Provisória nº 635, 
de 26 de dezembro de 2013

Projeto de Lei de Conversão nº 7, de
2014

(texto aprovado pela Comissão Mista)

Projeto de Lei de Conversão nº 7, de
2014

(texto aprovado pela Câmara dos
Deputados)

Dispõe  sobre  a  ampliação  do  valor  do
Benefício  Garantia-Safra  para  a  safra  de
2012/2013, sobre a ampliação do Auxílio
Emergencial  Financeiro  relativo  aos
desastres  ocorridos  em 2012 e  dá  outras
providências.

Dispõe  sobre  a  ampliação  do  valor  do
Benefício  Garantia-Safra  para  a  safra  de
2012/2013; sobre a ampliação do Auxílio
Emergencial  Financeiro  relativo  aos
desastres  ocorridos  em  2012;  autoriza  o
pagamento  de  subvenção  econômica  aos
produtores da safra 2012/2013 de cana-de-
açúcar  da  região  Nordeste  e  dá  outras
providências.

Dispõe  sobre  a  ampliação  do  valor  do
Benefício  Garantia-Safra  para  a  safra  de
2012/2013 e sobre a ampliação do Auxílio
Emergencial  Financeiro  relativo  aos
desastres  ocorridos  em  2012;  autoriza  o
pagamento  de  subvenção  econômica  aos
produtores da safra 2012/2013 de cana-de-
açúcar da região Nordeste; altera a Lei nº
10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá
outras providências.

A  PRESIDENTA DA  REPÚBLICA,  no
uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Excepcionalmente,  para  a  safra
2012/2013,  fica  o  Fundo  Garantia-Safra
autorizado a pagar adicional ao Benefício
Garantia-Safra  estabelecido  no  art.  1º  da
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no
valor  de R$ 155,00 (cento e cinquenta  e
cinco  reais)  mensais  por  família,  aos
agricultores  familiares  que  aderiram  ao
Fundo Garantia-Safra e que tiveram perda
de safra em razão de estiagem, nos termos
do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.

Art.  1º Excepcionalmente,  para  a  safra
2012/2013,  fica  o  Fundo  Garantia-Safra
autorizado a pagar adicional ao Benefício
Garantia-Safra  estabelecido  no  art.  1º  da
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no
valor de R$ 155,00 (cento e  cinquenta e
cinco  reais)  mensais  por  família,  aos
agricultores  familiares  que  aderiram  ao
Fundo Garantia-Safra e que tiveram perda
de safra em razão de estiagem, nos termos
do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.

Art.  1º Excepcionalmente,  para  a  safra
2012/2013,  fica  o  Fundo  Garantia-Safra
autorizado a pagar adicional ao Benefício
Garantia-Safra  estabelecido  no  art.  1º  da
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no
valor  de R$ 155,00 (cento e cinquenta  e
cinco  reais)  mensais  por  família,  aos
agricultores  familiares  que  aderiram  ao
Fundo Garantia-Safra e que tiveram perda
de  safra  em  razão  de  estiagem  ou  de
excesso hídrico,  nos termos do art.  8º da
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002.

§  1º  O  pagamento  do  adicional  ao
Benefício será  feito  em parcelas  mensais
subsequentes  aos  pagamentos  dos

§  1º  O  pagamento  do  adicional  ao
Benefício será  feito  em parcelas  mensais
subsequentes  aos  pagamentos  dos

§  1º  O  pagamento  do  adicional  ao
Benefício será  feito  em parcelas  mensais
subsequentes  aos  pagamentos  dos
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benefícios  estabelecidos  para  a  safra  de
2012/2013,  com o  último  pagamento  em
abril de 2014.

benefícios  estabelecidos  para  a  safra  de
2012/2013,  com o  último  pagamento  em
abril de 2014.

benefícios  estabelecidos  para  a  safra
2012/2013,  com o  último  pagamento  em
abril de 2014.

§  2º  O número  de  parcelas  do  adicional
fica limitado ao número de meses entre o
último  pagamento  regular  do  Benefício
Garantia-Safra  para  a  safra  2012/2013  e
abril de 2014.

§  2º  O número  de  parcelas  do  adicional
fica limitado ao número de meses entre o
último  pagamento  regular  do  Benefício
Garantia-Safra  para  a  safra  2012/2013  e
abril de 2014.

§  2°  O número  de parcelas  do adicional
fica limitado ao número de meses entre o
último  pagamento  regular  do  Benefício
Garantia-Safra  para  a  safra  2012/2013  e
abril de 2014 inclusive.

§ 3º É vedado o pagamento de parcelas do
adicional  ao  Benefício  Garantia-Safra
coincidentes com os meses de recebimento
do  Benefício  Garantia-Safra  relativo  à
safra 2012/2013.

§ 3º É vedado o pagamento de parcelas do
adicional  ao  Benefício  Garantia-Safra
coincidentes com os meses de recebimento
do  Benefício  Garantia-Safra  relativo  à
safra 2012/2013.

§ 3º É vedado o pagamento de parcelas do
adicional  ao  Benefício  Garantia-Safra
coincidentes com os meses de recebimento
do  Benefício  Garantia-Safra  relativo  à
safra 2012/2013.

§ 4º As despesas de que trata o caput ficam
condicionadas  às  disponibilidades
orçamentárias e financeiras.
Art. 2º Fica a União autorizada a aportar
ao  Fundo  Garantia-Safra  os  recursos
necessários  ao  desembolso  integral  do
adicional estabelecido no art. 1º.

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar
ao  Fundo  Garantia-Safra  os  recursos
necessários  ao  desembolso  integral  do
adicional estabelecido no art. 1º.

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar
ao  Fundo  Garantia-Safra  os  recursos
necessários  ao  desembolso  integral  do
adicional estabelecido no art. 1º.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto
nos § 2º e § 3º do art. 6º da Lei nº 10.420,
de 2002, ao aporte referido no caput.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto
nos § 2º e § 3º do art. 6º da Lei nº 10.420,
de 2002, ao aporte referido no caput.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto
nos §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 10.420,
de 10 de abril de 2002, ao aporte referido
no caput.

Art. 3º Fica autorizada excepcionalmente
para  desastres  ocorridos  no  ano de  2012
cujas consequências se estendam ao ano de
2014  a  ampliação  do  valor  do  Auxílio
Emergencial Financeiro instituído pelo art.
1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de
2004,  em parcelas  de  R$  80,00  (oitenta
reais)  mensais  por  família,  até  abril  de
2014.

Art. 3º Fica autorizada excepcionalmente
para  desastres  ocorridos  no  ano de  2012
cujas consequências se estendam ao ano de
2014  a  ampliação  do  valor  do  Auxílio
Emergencial Financeiro instituído pelo art.
1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de
2004,  em  parcelas  de  R$  80,00  (oitenta
reais)  mensais  por  família,  até  abril  de
2014.

Art. 3º Fica autorizada, excepcionalmente
para desastres ocorridos nos anos de 2012
e  2013  cujas  consequências  estendam-se
ao ano de 2014, a ampliação do valor do
Auxílio Emergencial Financeiro instituído
pelo  art.  1º  da  Lei  nº  10.954,  de  29  de
setembro de 2004,  em  parcelas  de  R$
80,00 (oitenta reais)  mensais por família,
até abril de 2014.
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Parágrafo  único.  Somente  terão  direito  à
ampliação  de  que  trata  o  caput  os
beneficiários cujo pagamento do adicional
autorizado pelo art. 3º da Lei nº 12.844, de
19 de julho de 2013,  tenha se  encerrado
antes de abril de 2014.

Parágrafo  único.  Somente  terão  direito  à
ampliação  de  que  trata  o  caput  os
beneficiários cujo pagamento do adicional
autorizado pelo art. 3º da Lei nº 12.844, de
19 de julho de 2013,  tenha se  encerrado
antes de abril de 2014.

Parágrafo  único.  Somente  terão  direito  à
ampliação  de  que  trata  o  caput  os
beneficiários cujo pagamento do adicional
autorizado pelo art. 3º da Lei nº 12.844, de
19 de  julho  de  2013,  tenha-se  encerrado
antes de abril de 2014.

Art. 4º O valor da ampliação realizada nos
termos  da  redação  do  art.  4º  da  Lei  nº
12.806, de 7 de maio de 2013, e do art. 3º
da Lei nº 12.844, de 2013, fica limitado ao
pagamento  de  parcelas  de  R$  80,00
(oitenta  reais)  mensais  por  família  até  o
mês de abril de 2014, inclusive, ainda que
o somatório das parcelas pagas,  em cada
caso,  não alcance os limites máximos de
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) e de R$
800,00  (oitocentos  reais)  por  família,
previstos,  respectivamente,  naqueles
artigos.

Art. 4º O valor da ampliação realizada nos
termos  da  redação  do  art.  4º  da  Lei  nº
12.806, de 7 de maio de 2013, e do art. 3º
da Lei nº 12.844, de 2013, fica limitado ao
pagamento  de  parcelas  de  R$  80,00
(oitenta  reais)  mensais  por  família  até  o
mês de abril de 2014, inclusive, ainda que
o somatório das parcelas pagas,  em cada
caso,  não alcance os limites máximos de
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) e de R$
800,00  (oitocentos  reais)  por  família,
previstos,  respectivamente,  naqueles
artigos.

Art. 4º O valor da ampliação realizada nos
termos do art. 4º da Lei nº 12.806, de 7 de
maio  de  2013,  e  do  art.  3º  da  Lei  nº
12.844,  de  19  de  julho  de  2013,  fica
limitado ao pagamento de parcelas de R$
80,00  (oitenta  reais)  mensais  por  família
até o mês de abril de 2014, inclusive, ainda
que  o  somatório  das  parcelas  pagas,  em
cada caso, não alcance os limites máximos
de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) e de
R$ 800,00  (oitocentos  reais)  por  família,
previstos,  respectivamente,  naqueles
artigos.

Art.  5º É  vedado  o  pagamento  das
ampliações  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro  de  que  tratam o  art.  3º  desta
Medida  Provisória  e  o  art.  3º  da  Lei  nº
12.844,  de  2013,  aos  beneficiários  do
Garantia-Safra  que  vierem a  deixar  essa
condição em razão do não atendimento das
condições estabelecidas no caput do art. 8º
da Lei nº 10.420, de 2002.

Art.  5º É  vedado  o  pagamento  das
ampliações  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro de que tratam o art. 3º desta Lei
e o art. 3º da Lei nº 12.844, de 2013, aos
beneficiários do Garantia-Safra que vierem
a deixar  essa  condição  em razão  do  não
atendimento  das  condições  estabelecidas
no caput  do art.  8º da Lei  nº  10.420,  de
2002. 

Art.  5º É  vedado  o  pagamento  das
ampliações  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro de que tratam o art. 3º desta Lei
e o art. 3º da Lei nº 12.844, de 19 de julho
de  2013,  aos  beneficiários  do  Garantia-
Safra  que vierem a  deixar  essa  condição
em  razão  do  não  atendimento  das
condições estabelecidas no caput do art. 8º
da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002. 

Art. 6º Fica autorizada, excepcionalmente
para  desastres  ocorridos  no  ano de  2012
cujas consequências se estendam ao ano de
2014, a ampliação do Auxílio Emergencial
Financeiro instituído pelo art. 1º da Lei nº
10.954,  de  29  de  setembro  de  2004,  em

Art. 6º Fica autorizada, excepcionalmente
para  desastres  ocorridos  no  ano de  2012
cujas consequências se estendam ao ano de
2014, a ampliação do Auxílio Emergencial
Financeiro instituído pelo art. 1º da Lei nº
10.954,  de  29  de  setembro  de  2004,  em
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valores de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais
por família, de maio a dezembro de 2014. 

valores de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais
por família, de maio a dezembro de 2014. 

Art.  7º É  vedado  o  pagamento  da
ampliação  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro  de  que  trata  o  art.  6º,  aos
agricultores: 

Art.  7º É  vedado  o  pagamento  da
ampliação  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro  de  que  trata  o  art.  6º  aos
agricultores: 

I -  que já recebam o Benefício Garantia-
Safra,  nos  meses  em  que  houver
concomitância  do  pagamento  daquele
Benefício  e  da  ampliação  de  que  trata  o
art. 6º, não se aplicando o disposto no § 2º
do art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril
de 2002; 

I - que já recebam o Benefício Garantia-
Safra,  nos  meses  em  que  houver
concomitância  do  pagamento  daquele
Benefício  e  da  ampliação  de  que  trata  o
art. 6º, não se aplicando o disposto no § 2º
do art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril
de 2002; 

II - que não cumpram as exigências ou se
enquadrem  nos  critérios  de  exclusão  de
que trata o inciso V do parágrafo único do
art. 2º da Lei nº 10.954, de 2004; 

II  -  que  não  cumpram as  exigências  ou
enquadrem-se nos critérios de exclusão de
que trata o inciso V do parágrafo único do
art. 2º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro
de 2004; 

III - cuja Declaração de Aptidão ao Pronaf
- DAP estiver vinculada a pelo menos um
titular que perceba rendimento de trabalho
assalariado ou de outra fonte, conforme rol
estabelecido  em  ato  do  Comitê  Gestor
Interministerial  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro de que trata o art. 2º da Lei nº
10.954, de 2004; ou 

III - cuja Declaração de Aptidão ao Pronaf
- DAP estiver vinculada a pelo menos um
titular que perceba rendimento de trabalho
assalariado ou de outra fonte, conforme rol
estabelecido  em  ato  do  Comitê  Gestor
Interministerial  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro de que trata o art. 2º da Lei nº
10.954, de 29 de setembro de 2004; ou

IV - localizados em Municípios que, ainda
que  estejam  em  estado  de  calamidade
pública  ou  em  situação  de  emergência
reconhecido  pelo  Governo  Federal,  nos
termos  do  art.  1º  da  Lei  nº  10.954,  de
2004,  apresentem condições  climáticas  e
meteorológicas  que  não  justifiquem  a

IV - localizados em Municípios que, ainda
que  estejam  em  estado  de  calamidade
pública  ou  em  situação  de  emergência
reconhecido  pelo  Governo  Federal,  nos
termos do art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de
setembro  de  2004,  apresentem condições
climáticas  e  meteorológicas  que  não
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continuidade  do  auxílio,  conforme
estabelecido  em  ato  do  Comitê  Gestor
Interministerial  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro. 

justifiquem  a  continuidade  do  auxílio,
conforme estabelecido em ato do Comitê
Gestor  Interministerial  do  Auxílio
Emergencial Financeiro. 

§ 1º As vedações constantes dos incisos III
e  IV  serão  aplicadas  a  partir  da  data
definida  em  ato  do  Comitê  Gestor
Interministerial  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro. 

§ 1º As vedações constantes dos incisos III
e  IV  serão  aplicadas  a  partir  da  data
definida  em  ato  do  Comitê  Gestor
Interministerial  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro. 

§ 2º O pagamento dos valores de que trata
o art. 6º deverão ser suspensos a qualquer
tempo,  quando  verificado  o
enquadramento  do  beneficiário  nas
vedações de que trata o art. 7º

§ 2º O pagamento dos valores de que trata
o  art.  6º  deverá  ser  suspenso  a  qualquer
tempo quando verificado o enquadramento
do beneficiário nas vedações de que trata o
art. 7º. 

Art.  8º O Comitê  Gestor  Interministerial
do Auxílio Emergencial Financeiro poderá
suspender  a  ampliação autorizada  no art.
6º  caso  constate  a  interrupção  das
consequências  dos  desastres  de  que  trata
aquele artigo.

Art.  8º O Comitê Gestor Interministerial
do Auxílio Emergencial Financeiro poderá
suspender  a  ampliação  autorizada no  art.
6º  caso  constate  a  interrupção  das
consequências  dos  desastres  de  que  trata
aquele artigo.

Art. 6º A Lei nº 10.954, de 29 de setembro
de  2004,  passa  vigorar  com as  seguintes
alterações:

Art. 9º A Lei nº 10.954, de 29 de setembro
de 2004,  passa  vigorar  com as  seguintes
alterações:

Art. 9º A Lei nº 10.954, de 29 de setembro
de  2004,  passa  vigorar  com as  seguintes
alterações:

Art.  2º Fica  criado,  no  âmbito  do
Ministério da Integração Nacional e sob a
coordenação  deste,  o  Comitê  Gestor
Interministerial  do  Auxílio  Emergencial
Financeiro,  com  competência  para
estabelecer normas e procedimentos para a
concessão do Auxílio a que se refere o art.
1o desta Lei, na forma do regulamento.

“Art. 2º .................................... “Art. 2º ...................................  “Art. 2º...................................

Parágrafo  único.  O  Comitê  Gestor
Interministerial  a  que  se  refere  o  caput

Parágrafo único. .......................
..................................................

Parágrafo único. .......................
..................................................

Parágrafo único. .....................
................................................
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deste  artigo  disciplinará,  dentre  outros
assuntos:
...............................................
V – as exigências a serem cumpridas pelos
beneficiários;

V - as exigências a serem cumpridas pelos
beneficiários  e  os  critérios  de  sua
exclusão;

V - as exigências a serem cumpridas pelos
beneficiários  e  os  critérios  de  sua
exclusão;

V - as exigências a serem cumpridas pelos
beneficiários  e  os  critérios  de  sua
exclusão;

................................................ .............................................. .............................................. ............................................
VII – a oportunidade do atendimento; e VII - a oportunidade do atendimento; VII - a oportunidade do atendimento; VII - a oportunidade do atendimento;
VIII  –  os  agentes  financeiros  operadores
para  pagamento  do  Auxílio,  que  serão,
obrigatoriamente,  instituições  financeiras
federais.

VIII  -  os  agentes  financeiros  operadores
para  pagamento  do  Auxílio,  que  serão,
obrigatoriamente,  instituições  financeiras
federais; e

VIII  -  os  agentes  financeiros  operadores
para  pagamento  do  Auxílio,  que  serão,
obrigatoriamente,  instituições  financeiras
federais; e

VIII  -  os  agentes  financeiros  operadores
para  pagamento  do  Auxílio,  que  serão,
obrigatoriamente,  instituições  financeiras
federais; e

IX  -  a  limitação  geográfica  dos  saques
pelos beneficiários” (NR)

IX  -  a  limitação  geográfica  dos  saques
pelos beneficiários” (NR)

IX  -  a  limitação  geográfica  dos  saques
pelos beneficiários.”(NR)

Art.  10. Fica  a  União  autorizada  a
conceder  subvenção  aos  produtores
independentes de cana-de-açúcar afetados
pela estiagem referente à safra 2012/2013,
que  desenvolvem  suas  atividades  na
Região Nordeste ou no Estado do Rio de
Janeiro. 

Art.  10. Fica  a  União  autorizada  a
conceder  subvenção  aos  produtores
independentes de cana-de-açúcar afetados
pela estiagem referente à safra 2012/2013
que desenvolvem suas atividades na região
Nordeste ou no Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo
estabelecerá  as  condições  operacionais
para  a  implementação,  execução,
pagamento,  controle  e  fiscalização  da
subvenção prevista no caput, observado o
seguinte:

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo
estabelecerá  as  condições  operacionais
para  a  implementação,  execução,
pagamento,  controle  e  fiscalização  da
subvenção prevista no caput, observado o
seguinte:

I  -  a  subvenção  será  concedida  aos
produtores  independentes  diretamente  ou
por  intermédio  de  suas  cooperativas  ou
associações,  em função da quantidade de
cana-de-açúcar  efetivamente  vendida  às
usinas  de  açúcar  e  às  destilarias,

I  -  a  subvenção  será  concedida  aos
produtores  independentes  diretamente  ou
por  intermédio  de  suas  cooperativas  ou
associações, em função da  quantidade  de
cana-de-açúcar  efetivamente  vendida  às
usinas  de  açúcar  e  às  destilarias,
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excluindo-se  a  produção  própria  das
unidades agroindustriais, e a produção dos
respectivos sócios e acionistas;

excluindo-se  a  produção  própria  das
unidades agroindustriais e a produção dos
respectivos sócios e acionistas;

II  - a  subvenção será de R$ 12,00 (doze
reais)  por  tonelada  de  cana-de-açúcar  e
limitada a dez mil toneladas por produtor
fornecedor  independente  em toda a  safra
2012/2013; e

II  -  a  subvenção será de R$ 12,00 (doze
reais)  por  tonelada  de  cana-de-açúcar  e
limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por
produtor-fornecedor independente em toda
a safra 2012/2013; e

III  -  o  pagamento  da  subvenção  será
realizado em 2014 e 2015, observados os
limites  estabelecidos  nos  incisos  I  e  II
deste  parágrafo,  referente  à  produção  da
safra 2012/2013 efetivamente entregue:

III  -  o  pagamento  da  subvenção  será
realizado em 2014 e 2015, observados os
limites  estabelecidos  nos  incisos  I  e  II
deste  parágrafo,  referente  à  produção  da
safra 2012/2013 efetivamente entregue:

a) a partir de 1º de maio de 2012 para o
Estado do Rio de Janeiro;

a) a partir de 1º de maio de 2012 para o
Estado do Rio de Janeiro;

b) a partir de 1º de agosto de 2012 para a
Região Nordeste.

b) a partir de 1º de agosto de 2012 para a
região Nordeste.

Art. 11. Observado o disposto no § 3º do
art.  195  da  Constituição,  ficam  os
beneficiários da subvenção de que trata o
art.  10  dispensados  da  comprovação  de
regularidade  fiscal  para  efeito  do
recebimento da subvenção.

Art. 11. Observado o disposto no § 3º do
art. 195 da Constituição Federal, ficam os
beneficiários da subvenção de que trata o
art.  10  dispensados  da  comprovação  de
regularidade  fiscal  para  efeito  do
recebimento da subvenção.
Art. 12. Ficam as instituições financeiras
autorizadas  a  prorrogar  para  15  de
fevereiro  de  2015  o  vencimento  das
parcelas vencidas e vincendas entre 1° de
janeiro de 2012 e 14 de fevereiro de 2015
das  seguintes  operações  em  situação  de
adimplência em 31 de dezembro de 2011,
contratadas por produtores rurais, ou suas
cooperativas,  e  destinadas  à  produção de
laranja,  mantendo-se  os  encargos

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 26.05.2014 – 12:41)   •   (Última atualização: 22.05.2014 – 16:18)

7



Quadro comparativo do Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2014
(Medida Provisória nº 635, de 26 de dezembro de 2013)

financeiros  pactuados  para  a  situação  de
normalidade  e  as  mesmas  fontes  de
recursos:
I - custeio da safra 2011/2012, contratadas
com  Recursos  Obrigatórios  (Manual  de
Crédito  Rural  -  MCR  6-2),  recursos
equalizados da Poupança Rural  (MCR 6-
4),  outros  recursos  equalizados  pelo
Tesouro  Nacional  ou  dos  Fundos
Constitucionais de Financiamento;
II  -  custeio  de  safras  anteriores  à  safra
2011/2012, prorrogadas por autorização do
Conselho Monetário Nacional  - CMN ou
ao  amparo  do  MCR  2-6-9,  inclusive
aquelas  ao  abrigo  do  Programa Nacional
de  Apoio  ao  Médio  Produtor  Rural  -
PRONAMP,  do  Programa  Nacional  de
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  -
PRONAF, dos Fundos Constitucionais de
Financiamento,  do  Proger  Rural  ou  do
Proger Rural Familiar;
III  -  investimento,  contratadas  com
Recursos  Obrigatórios  (MCR  6-2)  ou
recursos  equalizados  da  Poupança  Rural
(MCR 6-4), ou no âmbito do Pronamp, do
Pronaf,  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento,  do  Proger  Rural  ou  do
Proger  Rural  Familiar,  inclusive  as
parcelas  prorrogadas  por  autorização  do
CMN ou ao amparo do MCR 2-6-9;
IV -  investimento,  contratadas  no âmbito
do Pronaf, do Programa Finame Agrícola
Especial ou com recursos repassados pelo
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Banco  Nacional  de  Desenvolvimento
Econômico  e  Social  -  BNDES  e
equalizados  pelo  Tesouro  Nacional,  de
programas coordenados pelo Ministério da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  -
MAPA, inclusive as  parcelas prorrogadas
por autorização do CMN ou ao amparo do
MCR 2-6-9.
Parágrafo  único.  Para  efeito  das
prorrogações  previstas  neste  artigo,  as
instituições financeiras ficam dispensadas
da análise caso a caso da comprovação da
incapacidade  de  pagamento  do  mutuário
por  dificuldades  de  comercialização  de
laranja, bem como de observar o limite de
8% (oito por cento) de que tratam o caput
e a alínea a do MCR 13-1-4 e a alínea f do
MCR 10-1-24, e as exigências constantes
no MCR 2-6-10-a, 13-1-4-b e d e 10-1-24-
f-II e IV.
Art. 13. Para as operações enquadradas no
art.  12,  cujos  mutuários  comprovem  a
incapacidade  de  pagamento  por
dificuldades de comercialização de laranja,
conforme  avaliação  das  instituições
financeiras, ficam estas autorizadas a:
I  -  renegociar  o  saldo  devedor  das
operações de crédito rural  de que trata o
inciso I do art. 12, para reembolso em até 5
(cinco) parcelas anuais, com o vencimento
da primeira parcela fixado para até 1 (um)
ano  após  a  data  da  formalização  da
renegociação;
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II  -  prorrogar  até  100% (cem por  cento)
das  parcelas  das  operações  enquadradas
nos incisos II e III do art. 12, para até 1
(um)  ano  após  o  vencimento  da  última
parcela  prevista  no  cronograma  de
reembolso vigente;
III  -  renegociar, com base nas  condições
do MCR 13-1-4, até 100% (cem por cento)
das parcelas prorrogadas de principal das
operações enquadradas no inciso IV do art.
12,  mediante  a  incorporação  ao  saldo
devedor  e  redistribuição  nas  parcelas
restantes,  ou  prorrogação  para  até  12
(doze) meses, após a data prevista para o
vencimento vigente do contrato, ficando as
instituições  financeiras  dispensadas  de
observar o limite de 8% (oito por cento),
de que tratam o caput e a alínea a do MCR
13-1-4, e a exigência contida no MCR 13-
1-4-d.
Parágrafo  único.  Para  efeito  das
renegociações  e  prorrogações  previstas
neste artigo, fica estabelecido o prazo de
formalização até 31 de outubro de 2013, e
as  instituições  financeiras  estão
dispensadas  do  cumprimento  do  disposto
no MCR 2-6-10-a.
Art.  14.  O  beneficiário  final  que
renegociar  ou  prorrogar  os  débitos  ao
amparo do art. 13 fica impedido, até que
liquide  integralmente  as  parcelas
pactuadas  e  repactuadas  para  pagamento
em 2013, de contratar novas operações de
crédito de investimento rural destinadas à
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cultura  da  laranja  com  recursos
equalizados  pelo  Tesouro  Nacional  ou
com recursos controlados do crédito rural,
em todo o  Sistema  Nacional  de  Crédito
Rural - SNCR.

Art. 12. As despesas de que trata esta Lei
ficam  condicionadas  às  disponibilidades
orçamentárias e financeiras.

Art. 15. As despesas de que trata esta Lei
ficam  condicionadas  às  disponibilidades
orçamentárias e financeiras.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.
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